
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIçOES PARA AGENTE DE ORGANIZAçÃO ESCOLAR

A Direçâo da Escola Estadual Jardim Noronha V localizada no município de São Paulo,
jurisdicionada à Unidade Regional de Ensino URE Sul 3, torna público o Proccsso Sclctivo
SimpUncaao para seleção de Agente dê OÍgatüzeção Esc,ohr - AOE, corn supervisão e
acompanhamento da Comissão Especial de ContrataÇão por Tempo Determinado (CECTD)

desta URE, conforme as condições estabelecidas neste edital.

| - DlsPostÇoEs lNlclAls

O presente processo seletivo destina-se à contratação temporária de servidores para exercerem
a funçáo de Agente de Organizeção Escotar, integrante do Ouadro de Apoio Escolar (OAE) da
Secretaria da Educação do Estado de Sáo Paulo, por têmpo determinado e sem vínculo estável,
para atuação nesta unidade escolar, bem como à formação de cadastro reserva.
As normas referentes à vigência e ao interstício da contratação deveráo estar em conformidade
com a legislaçáo vigentê.
Os servidores serão contratados nos ternros da Lei ComplenrentaÍ Estadual no 1.093i2009,
regulada pelrc Deoeto Estadual ne 54.68212009, e vinctrlados ao Regiíne Geíal de Previdência
social (RGPS), como contribuintes do INSS, conforme a Lei complementar Estadual no

I.U I U'ZUU / .

A selêção será realizada mediante análise documental e entrevista, observando competências e

habilidades, nos termos da Resolução SE no 52, de 09/08/201 1, alterada pela Resoluçáo

SEDUC no 99, de 1211112024, não havendo prova escrita.

A seleção para a função de que trata este êdital será efetuada com base na efetivação da

inscriçáo realizada no Banco de Talentos, rêgulamentada pelo Edital publicado em Diário
Oficial do Estado dê 26t1212025, de caráter eliminatório, e na êtapa de entrevistas, de caráter

classificatório e eliminatório.

Todos os candidatos que preencherem os requisitos previstos neste edital sêráo classificados

conforme os critérios estabelecidos.
Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificâdo, ficaÍão resêr'radas 5% (cinco por cento),
para candirlatol portadores d€ deficiêncie, nos lerrÍnos da L€i Compl€Ínentar no 683, de 18 de

setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 932' de 8 de novembro de 2002-

II - DAS VAGAS

A Escola Estadual Jardim Noronha V, disponibiliza através deste edital um total de (02) vagas
para contratação de Agente de Organização Escolar.

III - DOS PRÉ.REOUISITOS PARA ASSUNÇÃO DA FUNçÃO
O candidato declara, sob aS penas da lei, que atenderá às seguintes exigências na contratação:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo Estatuto da igualdacie, nos termos do artigo 12, § 1o, da Constituição Federal;
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b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar ouite com a Justiça Eleitoral e. se do sexo masculino. em dia com as obrigações
militares;
d) ter concluído o Ensino Médio;
e) não possuir antecedentes criminais, em âmbito estadual e federal;
f) ter sido aprovado no processo seletivo;
g) apresentar aptidáo fÍsica e mental para o exercício da função;
h) quando do sexo Ínasculirlo, estar em dia com as obrigaçóes do serviço ínilitar;
i) conhecer as exigências contidas neste edital e êstar de acordo com elas.

IV - DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO

Os vencimentos da função dê Agente de Organização Escolar serão fixados de acordo com a

Lei Complementar Estadual n" 1.144, de 11 de julho de 201 1, observadas as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Estadual no 1.373, de 30 de março de 2022, e demais
normas que dispõem sobre os vencimentos dos servidores púbÍicos estaduais, bem como
legislaÇão posterior quê venha a alterá-los.

A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, de forma presencial, vedado o
regime de teletrabalho.

V - DAS ATRIBUIçOES DA FUNçÃO

As atribuições do AOE compreendem atividades de organização escolar, execução de açóes na

secretaria escolar e atendimênto aos alunos e à comunidade escolar. conforme disoosto no

inciso I do artigo 20 e no artigo 30 da Resolução SE no 52, de I de agosto de 20í1, e suas

alteraÇões, compreendendo, entre outras, as seguintes atividades:
a) deienvolver atividades relacionadas à organização escolar, inclusive ações na secretaria

escolar e atendimento à comunidade escolar;
b) controlar a movimentaçâo dos alunos no recinto da escola, em Suas imediações e nos

moínentos de entrada e saída da unidade escolar, oÍientândo-os quaíüo às nOrmas de
convivência e comportamento;
C) iníOÍ'iiiar à Diregáo da esüüia soiire a Cúilduia dr.rs áiurius e cútltuttiúái óutlrrêrruias

relevantes;
d) acompanhar, apoiar e prêstar suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educaçâo

Especial, conforme diretrizes da secretaria da Educação do Estado de são Paulo - SEDUC SP,

desde que atendida a qualificação compatível, nos termos da ResoluÇão SEDUC no 142, de 14

de novembro de 2025

vr - oAS TNSCRIÇÕES PARA ENTREVISTA

As inscrições seráo das 07h00 de 19tO512026 até 22h00 de 2010512026, de forma presencial na

unidade escolar, mediante comprovante de identidade (RG ou Habilitação).

VII - DAS ENTREVISTAS

As entrevistas ocorrerão nos dias 21 e 22tO5 até as 10h00, na sala dâ direção, conforme horário

agendado na inscriçáo.
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vilt - DA GLASSTFTCAÇÃO FrNAL

A classificação final respeitará os critérios do edital e será publicado até às 12 horas de
22t05t2026.
O candidato cumprindo duzentena não poderá ser contratado, mas poderá ser contratado, mas
poderá ser entrevistado, classificado e permanecer na reserva.
O candidato deverá ter ciência que, independente de classificação, pode ser transferido de
unidade escolar, a critério da administraçáo, conforme legislaÉo ügente.

Para ciemais dúvicia, procurar a c,irêção cia unicjacie escolar.

Sâo Paulo, í I de Maio de 2026.

Gilson Mauro Reis e Souza
Vice Diretor de Escola

Rua Rufino Zado. SÂ'1" - Jardim Noroúa - CEP: 04853-070 - São Paulo - SP

Fone 5934-1182

t-


